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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2019 - PMJA 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019 
PROCESSO ADM. Nº 008/2019 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

E AS EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE PALANQUES 

TRATADOS, ROLO DE ARAME, BALANCIM E CATRACA ESTICADORA, PARA EXECUÇÃO DO 

PROJETO DE ISOLAMENTO CONCERTO DO CÓRREGO ÁGUA DO MILTON. 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.363/0001-87, com sede à Praça Mariana Leite Felix, 800, centro, nesta cidade de Jardim 
Alegre – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Roberto Furlan, portador da Cédula de Identidade, R.G. 

nº 3.468.417-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 571.498.609-15, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Alegre-PR e, de 
outro lado, as empresas:  
 
TELAS ALAMBRADO MARINGÁ LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.147.794/0001-10, 

com sede na rua Estados Unidos nº 1.751, Jardim Internorte, na cidade de Maringá – Paraná, CEP: 87.045-010,  neste ato 
representada pelo Senhor Edmar  Aparecido de Souza, portador da Cédula de Identidade, RG nº 4.472.941-5 SESP PR e inscrito 

no CPF/MF nº 711.544.189-87, residente e domiciliado a Avenida Carlos Correa Borges nº 1.013, casa 10, conjunto Habitacional 
Inocente Vila Nova Junior, na cidade de Maringá – Paraná, CEP: 87.060-000, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 
LOTE 1  

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

3 Rolo de arame de 1.000m galvanizados e lisos 
15x17 

Belgo Un 71 R$ 395,00 R$ 28.045,00 

Valor Total do Fornecedor R$ 28.045,00 (vinte e oito mil e quarenta e cinco reais). 
 
 
J.C CORREA ALVES & CIA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.676.002/0001-93, com 

sede na Avenida Américo Roder nº 1565, Distrito Industrial Michiyoshi Suzuki, na cidade de Santa Cruz do Rio Pardo – São Paulo, 
CEP: 18.900-000, neste ato representada pelo Senhor Jackson Cesar Correa Alves, portador da Cédula de Identidade, RG nº 

32.572.821-5 SSP SP e inscrito no CPF/MF nº 268.453.248-67, residente e domiciliado a Rua Prefeito José Ferreira Dias nº 209, 
centro na cidade de Ubirajara – São Paulo, CEP: 17.440-000, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 
LOTE 1  

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Palanques tratados de Eucalipto de 10 a 
12cm com 2,20m de altura 

Madtrat Un 2800 R$ 16,80 R$ 47.040,00 

2 Palanques tratados de Eucalipto de 12 a 
14cm com 2,50m de altura 

Madtrat Un 100 R$ 38,35 R$ 3.835,00 

Valor Total do Fornecedor R$ 50.875,00 (cinquenta mil, oitocentos e setenta e cinco reais). 
 
VALOR TOTAL R$ 78.920,00 ( Setenta e oito mil, novecentos e vinte reais). 

 
doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 063, de 27 de julho de 2007, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de palanques tratados, rolo de arame, balancim e 
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catraca esticadora, para execução do Projeto de Isolamento Concerto do Córrego Água do Milton, de conformidade com as 

especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas na licitação Pregão Presencial nº 005/2019 e Processo Administrativo 
nº 008/2019, que integram este instrumento. 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA 
 
 A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras. 

 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

 
A CONTRATADA deverá retirar a Nota de Autorização de Despesa no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da notificação enviada pelo Departamento de compras do Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo 
deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

 

5.1 – O produto, objeto desta licitação deverá SER DE EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, quando possível, às 

normas técnicas, controle de qualidade e atender estritamente as descrições dos itens constantes no Anexo I. 

 

5.2 – O objeto será executado de conformidade com as necessidades da Administração e, quando necessários, serão 

desempenhados de forma parcelada, conforme necessidade, após a solicitação do Departamento Municipal de Compras, bem 

como da confirmação pelo órgão competente do Executivo Municipal. 

 
 5.2 - O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 

sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, o objeto locado com especificações diferentes das constantes no 
ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.3 abaixo. 

 
5.3 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual se consignará 

as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 
6.1 - Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de Registro de Preços e serão 

fixos e reajustáveis.  
 

6.2 - O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento na forma 
prevista no Edital. 
 

6.3 - Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer 
ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
 

 7.1 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passíveis de recomposição, 
desde que comprovadas a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
 
 7.2 - Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar a atualização 
dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Jardim Alegre, instruído com documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e 
posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
 
 7.3 - Mesmo comprovada as ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
 
 7.4 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço 
máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município de Jardim Alegre para a alteração, 
por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário 
Oficial do Município de Jardim Alegre. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Jardim Alegre), desde que devidamente 
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 
063/2007, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram do certame, 
independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
 9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado até 15 (quinze) dias, após a entrega do objeto e mediante 

apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais. 
 

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão geradores de 
direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar a Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade que impeça o 
fornecimento dos produtos contratados; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas para 
conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, 
bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de 
qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 
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h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu 
transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019 que deu origem ao 

presente instrumento; 
j) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento do objeto; 
 

II – Do Contratante: 

  
a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 

determinados; 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos nesta Ata 

e na Nota de Autorização de Despesa; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da 
contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos 
causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação 
em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

11.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro 
de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude 
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

 
11.2 - O responsável pela fiscalização do contrato será o Sr. Odair Marcolino, Secretario Municipal de Meio Ambiente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso 

fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 
 13.1 - A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de 
Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital, caracterizando o descumprimento total da obrigação, ficará 
sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções 
cabíveis e previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 
 
 13.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, a licitante 
vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até 

o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado no fornecimento dos 
produtos. 
 
 13.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia, aplicar à Contratada 
as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 
não entregues. 
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 13.4 - O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos 
futuros e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser executada judicialmente. 

 
 13.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Conseqüentemente, o pagamento delas 

não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 14.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 14.2 – Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

  
14.3 – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

  
14.4 – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da Comarca de 
Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 

16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de 
Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de Registro 

de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 

16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa em contrário 
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e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 

16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da Nota de 
Autorização de Despesa pela Divisão de Compras. 

 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 

normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 063, de 27 de julho de 2007. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito. 

 
 

Jardim Alegre-PR, 11 de março de 2019. 
                        
 
  _____________________________                       _____________________________________ 
          José Roberto Furlan                                    TELAS ALAMBRADO MARINGÁ LTDA EPP 
 Prefeito Municipal    Edmar  Aparecido de Souza 

                Contratante                                                                     Contratada 
 

 
 
 
_______________________________ 
J.C CORREA ALVES & CIA LTDA EPP 
Jackson Cesar Correa Alves 

            Contratada 
 

 
 
Testemunhas:                        
 
 
                     

Antonio Leandro de Souza 
CPF: 199.350.059-68 

 Adail Magin Martins 
CPF: 013.096.029-21 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2019 - PMJA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019 
PROCESSO ADM. Nº 017/2019 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

E AS EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, PARA 

O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.363/0001-87, com sede à Praça Mariana Leite Felix, 800, centro, nesta cidade de Jardim 
Alegre – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Roberto Furlan, portador da Cédula de Identidade, R.G. 
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nº 3.468.417-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 571.498.609-15, residente e domiciliada nesta cidade de Jardim Alegre-PR e, de 
outro lado, a empresa: 
 
AUTO POSTO SECULO XXI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.122.491/0001-60, com sede 
na Rua Ouro Verde, S/N, Centro, na cidade de Jardim Alegre - Paraná, neste ato representada pelo Senhor Claudinei da Lomba, 

brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade, RG nº 4.463.196-2-SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 622.827.789-
87, residente e domiciliado a Rua Ivaiporã, nº 50, Centro, na cidade de Jardim Alegre - Paraná, CEP 86.860-000, com os preços 
dos itens abaixo relacionados: 
 
LOTE 1  

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

2 Diesel S-10 G.P Combustivel LTRS 160000 R$ 3,21 R$ 513.600,00 

3 Etanol Alpes LTRS 2000 R$ 2,92 R$ 5.840,00 

4 GASOLINA COMUM G.P Combustivel LTRS 100000 R$ 4,20 R$ 420.000,00 

Valor Total do Fornecedor R$ 939.440,00 (novecentos e trinta e nove mil, quatrocentos e quarenta reais). 
 

doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 063, de 27 de julho de 2007, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de combustíveis comuns tipo, Óleo Diesel, Gasolina 
e Etanol, destinados para a manutenção da frota dos veículos pertencentes ao município de Jardim Alegre, para o período 
de 12 (doze) meses, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas na licitação Pregão 

Presencial nº 013/2019 e Processo Administrativo nº 017/2019, que integram este instrumento. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO 
 
 3.1 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma PARCELADA, conforme necessidade, após a 

solicitação do Divisão de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do Executivo Municipal. Serão solicitados 
através de Nota de Autorização de Despesa, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 

 
3.2 -  Os veículos pertencentes a frota Municipal somente serão abastecidos na bomba de combustível da(s) empresa(s) 

vencedora(s) desde que a distância não seja superior a 3,0 km (três quilômetros) contados da sede do pátio rodoviário onde 
encontra-se estacionado; 

 
3.3 - Estando a(s) empresa(s) vencedora(s) localizada(s) na distância estabelecida para abastecimento nas bombas de 

combustíveis de sua sede, ela deverá manter-se em funcionamento todos os dias da semana, inclusive feriados, para o bom 
desempenho das atividades do Município; 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

 
4.1 - A CONTRATADA deverá retirar a Nota de Autorização de Despesa no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação enviada pela Divisão de compras do Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo 
deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 - A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com os padrões e exigências da ANP 

(Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis), a qual regulamenta a qualidade dos combustíveis e derivados 

em âmbito nacional.  
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 5.2 - O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 

sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 

c) serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes 
no ANEXO I e dos FORNECEDORES apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na 

forma e prazos definidos no item 5.3 abaixo. 
 

5.3 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual se consignará 

as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 
6.1 - Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de Registro de Preços e serão 

fixos e reajustáveis.  
 

6.2 - O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento na forma 
prevista no Edital. 
 

6.3 - Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer 
ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
 

 7.1 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passíveis de recomposição, 
desde que comprovadas a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
 
 7.2 - Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar a atualização 
dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Jardim Alegre, instruído com documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e 
posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
 
 7.3 - Mesmo comprovada as ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
 
 7.4 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço 
máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município de Jardim Alegre para a alteração, 
por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário 
Oficial do Município de Jardim Alegre. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Jardim Alegre), desde que devidamente 
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 
063/2007, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 
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8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram do certame, 
independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
 9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado a cada 10 (dez) dias, após a entrega do objeto e, conseqüente 
fechamento do consumo do PERÍODO, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de 
Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão geradores de 

direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

k) Comunicar a Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade que impeça o 
fornecimento dos produtos contratados; 

l) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas para 
conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 

m) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, 
bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

n) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de 
qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

o) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente contrato; 

p) Manter as mesmas condições de habilitação; 
q) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 
r) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu 

transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
s) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019 que deu origem ao 

presente instrumento; 
t) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento do objeto; 
 
 

II – Do Contratante: 

  
h) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
i) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 

determinados; 
j) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos nesta Ata 

e na Nota de Autorização de Despesa; 

k) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da 
contratação; 

l) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 

m) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

n) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos 
causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação 
em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93; 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de 
Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso 

fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 
 13.1 - A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de 
Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital, caracterizando o descumprimento total da obrigação, ficará 
sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções 
cabíveis e previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 
 
 13.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, a licitante 
vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até 

o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado no fornecimento dos 
produtos. 
 
 13.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia, aplicar à Contratada 
as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 
não entregues. 
 
 13.4 - O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos 
futuros e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser executada judicialmente. 

 
 13.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Conseqüentemente, o pagamento delas 

não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da Comarca de 
Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

 
15.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 

de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 

ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
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conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital: (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

 
15.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou no prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

 
15.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 

16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de 
Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de Registro 

de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 

16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa em contrário 

e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 

16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da Nota de 
Autorização de Despesa pela Divisão de Compras. 

 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 

normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 063, de 27 de julho de 2007. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
 
 
 

Jardim Alegre-PR, 14 de março de 2019. 
 
 

 
                                       

José Roberto Furlan  AUTO POSTO SECULO XXI LTDA 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 Claudinei da Lomba  
Contratada 
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Testemunhas:                        
 
             

Antonio Leandro de Souza 
CPF: 199.350.059-68 

 Adail Magin Martins 
CPF: 013.096.029-21 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2019 - PMJA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019 
PROCESSO ADM. Nº 019/2019 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

E AS EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE GRANITOS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE. 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.363/0001-87, com sede à Praça Mariana Leite Felix, 800, centro, nesta cidade de Jardim 
Alegre – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Roberto Furlan, portador da Cédula de Identidade, R.G. 

nº 3.468.417-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 571.498.609-15, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Alegre-PR e, de 
outro lado, a empresa:  
 
D BATISTA DE NAZARETE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 27.154.870/0001-71, com sede na 
Rodovia PR 466, na cidade de Jardim Alegre – Paraná, CEP: 86.860-000, neste ato representada pelo Senhor Daniel Batista de 
Nazarete, portador da Cédula de Identidade, RG nº 5.240.224-7 e inscrito no CPF/MF nº 024.034.439-13 residente e domiciliado a 

Rua Santa Catarina, nº 242, na cidade de Jardim Alegre – Paraná, CEP: 86.860-000, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 
LOTE 1  

Item Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Granito Branco Dallas. E=2,00cm, incluso instalação m² 50 R$ 233,56 R$ 11.678,00 

2 Granito Cinza Andorinha. E=2,00cm, incluso instalação m² 50 R$ 194,14 R$ 9.707,00 

3 Granito São Gabriel. E=2,00cm, incluso instalação m² 50 R$ 326,96 R$ 16.348,00 

4 Granito Verde Labrador. E=2,00cm, incluso instalação m² 50 R$ 209,90 R$ 10.495,00 

5 Divisória em granito Cinza Andorinha. E=2,00cm, incluso 
instalação 

m² 25 R$ 225,96 R$ 5.649,00 

6 Divisória em granito São Gabriel. E=2,00cm, incluso instalação m² 25 R$ 364,92 R$ 9.123,00 

Valor Total do Fornecedor R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais). 

doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 063, de 27 de julho de 2007, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de granitos, para atender as necessidades dos 
departamentos do município de Jardim Alegre, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas 

apresentadas na licitação Pregão Presencial nº 014/2019 e Processo Administrativo nº 019/2019, que integram este instrumento. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA 
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 A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras. 

 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

 
A CONTRATADA deverá retirar a Nota de Autorização de Despesa no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da notificação enviada pelo Departamento de compras do Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo 
deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

 

5.1 – O produto, objeto desta licitação deverá SER DE EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, quando possível, às 

normas técnicas, controle de qualidade e atender estritamente as descrições dos itens constantes no Anexo I. 

 

5.2 – O objeto será executado de conformidade com as necessidades da Administração e, quando necessários, serão 

desempenhados de forma parcelada, conforme necessidade, após a solicitação do Departamento Municipal de Compras, bem 

como da confirmação pelo órgão competente do Executivo Municipal. 

 
 5.2 - O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 

sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, o objeto locado com especificações diferentes das constantes no 
ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.3 abaixo. 

 
5.3 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual se consignará 

as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 
6.1 - Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de Registro de Preços e serão 

fixos e reajustáveis.  
 

6.2 - O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento na forma 
prevista no Edital. 
 

6.3 - Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer 
ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
 

 7.1 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passíveis de recomposição, 
desde que comprovadas a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
 
 7.2 - Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar a atualização 
dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Jardim Alegre, instruído com documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e 
posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
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 7.3 - Mesmo comprovada as ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
 
 7.4 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço 
máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município de Jardim Alegre para a alteração, 
por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário 
Oficial do Município de Jardim Alegre. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Jardim Alegre), desde que devidamente 
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 
063/2007, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram do certame, 
independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
 9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado até 15 (quinze) dias, após a entrega do objeto e mediante 

apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais. 
 

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão geradores de 
direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

u) Comunicar a Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade que impeça o 
fornecimento dos produtos contratados; 

v) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas para 
conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 

w) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, 
bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

x) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de 
qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

y) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente contrato; 

z) Manter as mesmas condições de habilitação; 
aa) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 
bb) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu 

transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
cc) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019 que deu origem ao 

presente instrumento; 
dd) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento do objeto; 
 

II – Do Contratante: 

  
o) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
p) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 

determinados; 
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q) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos nesta Ata 
e na Nota de Autorização de Despesa; 

r) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da 
contratação; 

s) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 

t) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

u) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos 
causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação 
em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

11.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro 
de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude 
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

 
11.2 - A responsável pela fiscalização do contrato será a Sra. Neni Aparecida Caroba Canterteze, Secretaria Municipal de 

Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso 

fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 
 13.1 - A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de 
Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital, caracterizando o descumprimento total da obrigação, ficará 
sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções 
cabíveis e previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 
 
 13.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, a licitante 
vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até 

o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado no fornecimento dos 
produtos. 
 
 13.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia, aplicar à Contratada 
as sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, além de multa de até 20% (dez por cento) sobre o valor 
total do contrato ou da ata. 
 
 13.4 - O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos 
futuros e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser executada judicialmente. 

 
 13.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Conseqüentemente, o pagamento delas 

não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
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 14.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 14.2 – Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

  
14.3 – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

  
14.4 – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da Comarca de 
Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 

16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de 
Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de Registro 

de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 

16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa em contrário 

e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 

16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da Nota de 
Autorização de Despesa pela Divisão de Compras. 

 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 

normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 063, de 27 de julho de 2007. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
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Jardim Alegre-PR, 14 de março de 2019. 
 
 
 

  _____________________________                                 _______________________________ 
          José Roberto Furlan                                                         D BATISTA DE NAZARETE 
             Prefeito Municipal                                                               Daniel Batista de Nazarete 

                 Contratante                                                                           Contratada 
 

 
Testemunhas:                        
 
 
             

Antonio Leandro de Souza 
CPF: 199.350.059-68 

 Adail Magin Martins 
CPF: 013.096.029-21 

 

 
 

DESPACHO ANULATÓRIO 

 O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Sr. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO que o prazo para apresentação das razões da empresa C.A. – Construtora  e Empreendimentos LTDA, se exauriu 

em 07/03/2019; 

CONSIDERANDO que as razões foram protocoladas dentro do prazo, no entando foi apreciado posteriormente a publicação do 

despacho  aos dias 09/03/2019 no jornal Tribuna do Norte, Edição 8.243 ano 2019, a pagina C5. 

CONSIDERANDO que o despacho publicado aos dias 09/03/2019 no jornal Tribuna do Norte, Edição 8.243 ano 2019, a pagina C5, 

não analisou as razões da Empresa C.A. – Construtora  e Empreendimentos LTDA para resposta de notificação. 

CONSIDERANDO o entendimento da “Súmula 473, STF: A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 

vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revoga-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 

respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.” 

RESOLVE: 

Anular o despacho publicado aos dias 09/03/2019 no jornal Tribuna do Norte, Edição 8.243 ano 2019, a pagina C5, na 

integra tendo em vista que eivado de vício que o torna ilegal, com fundamento na Súm. 473 do STF. 

Jardim Alegre-PR, 15 de março de 2019. 

___________________________________ 

José Roberto Furlan 

Prefeito do Município 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º: 008/2019 

 
 
CONTRATANTE: Município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: AMAURI VICENTE DOS ANJOS – MATERIAIS ELETRICOS 
CNPJ: 09.210.069/0001-14 
OBJETO: Contrapartida para a contratação de empresa credenciada na COPEL para prestação de serviços de reforço de 
rede com instalação de transformador de 75kva para atender aumento de carga para 3x200A tensão de fornecimento 
220/127v para o aparelho de Raio-X do Hospital. 
VALOR TOTAL: R$ 3.474,53 (três mil quatrocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e três centavos). 
INÍCIO: 21/01/2019. 
TÉRMINO DO CONTRATO: 20/07/2019. 
EMBASAMENTO LEGAL: Dispensa nº 002/2019, homologada em 16/01/2019. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21/01/2019. 

 

 
  

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
006/2018, REFERENTE A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2018, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, E A EMPRESA 
VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 

 

O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça Mariana Leite Félix, nº. 
800, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. José Roberto Furlan, portador da Cédula de 

Identidade RG n.º 3.468.417-0-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 571.498.609-15, brasileiro, casado, residente e domiciliada 
neste Município de Jardim Alegre, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro lado empresa VIANMAQ EQUIPAMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Rod. BR 277 KM 112,5 Nº 1504, na cidade de Campo Largo – Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 01.631.022/0001-12, neste ato representada por seu representante legal, senhor Cedric Albert Vian, 

inscrito no CPF/MF, sob nº 028.163.469-60 e cédula de identidade RG Nº 3.750.853-5 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade 
de Curitiba – Paraná, e o Senhor Thierry Fernand Vian, inscrito no CPF/MF, sob nº 032.485.609-17 e cédula de identidade RG 
Nº 5.798.511-9 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Curitiba – Paraná seguir denominada CONTRATADA, acordam e 
ajustam firmar o I TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 006/2018 REFERÊNCIA A INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 002/2018, nos termos que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da vigência do Contrato Administrativo nº. 
006/2018, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 006/2018 até o dia 
15 de março de 2020”. 
 
II – “Fica aditivado o valor global contratado que era de R$ R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), 
para R$ 90.000,00 (noventa mil reais)”. 

 
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

    
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO 

ADMINISTRATIVO originário não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 
 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma 
para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos 8 dias do mês de março de 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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dois mil e dezenove (08/03/2019). 
 
 
 

_________________________ 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
 
 

 

___________________________ 
VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 

Cedric Albert Vian  

Contratada 

 

 

_________________________________ 

VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 
Thierry Fernand Vian 

Contratada   

    

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
___________________________ 
Antônio Leandro de Souza 

CPF: 199.350.059-68 
 
 

___________________________ 
Adail Magin Martins 
CPF: 013.096.029-21 

 

 

LEI Nº 2080/2019 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contribuir 
mensalmente com a Associação dos Municípios do Paraná – AMP. 

 

 

O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Sr. José Roberto Furlan, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 

e, usando das atribuições lhe conferidas na Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte LEI: 

 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contribuir mensalmente com a Associação dos Município do Paraná 

– AMP, pessoa Jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com CNPJ nº 76.694.132/0001-22, entidade estadual de 

representação do Municípios do Estado do Paraná. 

Art. 2º A contribuição visa assegurar a representação institucional do Município de Jardim Alegre – PR nas esferas 

administrativas do Estado do Paraná e da União, junto ao Governo Federal e os diversos Ministérios, Congresso Nacional e 

demais órgãos normativos. 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o presente artigo está prevista no Estatuto Social da Associação dos 

Município do Paraná, aprovado em Assembleia Geral na forma estatutária vigente. 

Art. 3º A contribuição a que se refere o artigo anterior será na importância de R$ 680,00(seiscentos e oitenta reais), 

mensais, a partir de janeiro de 2019, sendo atualizado por meio de Assembleia Geral, nos moldes estatutários e que deverá ser 

informado ao Município. 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Art. 4º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, e se necessário, 

devidamente suplementadas. 

 

Art. 5º Tanto o Poder Executivo, quanto o Poder Legislativo, poderão exigir prestação de contas da entidade Associação 

dos Municípios do Paraná, para fins de repasse de informações aos órgãos competentes. 

 

Art. 6º Ficam ratificados os atos de delegação e contribuição realizados para esta finalidade até a data da publicação da 

presente Lei. 

 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos quinze dias do mês de março 
do ano de dois mil e dezenove (15/03/2019). 
 

 

José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 

 

 
 
LEI Nº 2079/2019 
 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 
orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2019 e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei, faz saber que: 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, 

Municipal sanciono a seguinte: 

 
 

L  E  I  
 

 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município 

de Jardim Alegre, para o exercício de 2019. 

 

Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2019, 

um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 9.050,00 (Nove mil e cinquenta reais) mediante as seguintes 

providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  

08.001 DIVISÃO DE OBRAS  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 15/03/2019 às 20:52:02

                            20 / 24



21 

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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08.001.15.451.0024.1002 OBRAS PRELIMINARES, PAVIMENTAÇÃO ASFALTICAS E 
RECAP. 

 

643 – 3.3.90.93.00.00 – 803 Indenizações e Restituições 9.029,41 

656 – 4.4.90.51.00.00 – 803 Obras e Instalações 20,59 

 TOTAL 9.050,00 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos  previstos  no  artigo  anterior, é indicado como fonte  de recursos o citado no 

§ 1º, inciso I , do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
I – SUPERÁVIT: 

FONTE ESPECIFICAÇÃO  VALOR 

803 PAVIMENTACAO VIAS URBANAS - CONTRATO N. 
818950 / 2015/ MINISTERIO DAS CIDADES/CAIXA 

8.809,99 

T O T A L 8.809,99 

 

II – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00  Remuneração de Depósitos Bancários – Principal 240,01 

 TOTAL GERAL: 240,01 

 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos quinze dias do mês de março de dois mil e dezenove (15/03/2019) 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
LEI Nº 2080/2019 
 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 
orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2019 e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei, faz saber que: 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, 

Municipal sanciono a seguinte: 

 
L  E  I  

 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município 

de Jardim Alegre, para o exercício de 2019. 

  

Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2019, 

um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 469.000,00 (Quatrocentos e sessenta e nove mil reais) mediante as 

seguintes providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

11.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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11.001.08.244.0010.2261 PROGRAMAS ESTADUAIS PARA ATENDIMENTO A 
PROTEÇÃO SOCIAL 

 

4.4.90.52.00.00 – 885 Equipamentos e Material Permanente 245.000,00 

11.001.08.244.0010.2063 MANUTENÇÃO PROTECÃO SOCIAL ESPECIAL  

4.4.90.52.00.00 – 894 Equipamentos e Material Permanente 224.000,00 

 TOTAL 469.000,00 

 
 
Art. 3° -     Como recurso para a abertura dos Créditos  previstos  no  artigo  anterior, é indicado como fonte  de recursos o citado 

no § 1º, inciso I , do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
 
I – SUPERÁVIT: 

FONTE ESPECIFICAÇÃO  VALOR 

885 TERMO DE ADESÃO DA DELIBERAÇÃO Nº 012/2018 – 
CEAS/PR 

241.343,36 
 

894 FNAS – AQUISIÇÃO DE VEICULO E 
EQUIPAMENTOS/FNAS 

220.098,16 

T O T A L 461.441,52 

 

II – TENDENCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00.885  Remuneração de Depósitos Bancários – Principal – TERMO 
DE ADESÃO DA DELIBERAÇÃO Nº 012/2018 – CEAS/PR 

3.656,64 

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00.894 Remuneração de Depósitos Bancários – Principal – FNAS 
– AQUISIÇÃO DE VEICULO E EQUIPAMENTOS/FNAS 

3.901,84 

TOTAL : 7.558,48 

TOTAL GERAL: 469.000,00 

 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos quinze dias do mês de março de dois mil e dezenove (15/03/2019) 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
LEI Nº 2081/2019 
 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 
orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2019 e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei, faz saber que: 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, 

Municipal sanciono a seguinte: 

 
L  E  I  

 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município 

de Jardim Alegre, para o exercício de 2019. 
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ANO: 2019 / EDIÇÃO Nº 892                                          Jardim Alegre, Sexta-Feira,  15 de Março de 2019 

Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2019, 

um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 88.547,33 (Oitenta e oito mil, quinhentos e quarenta e sete reais e 

trinta e três centavos) mediante as seguintes providências: 

 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

11.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

11.001.08.244.0010.2063 MANUTENÇÃO PROTECÃO SOCIAL ESPECIAL  

3.3.90.30.00.00 – 938 Material de Consumo 17.547,33 

 TOTAL 17.547,33 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

11.003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

 

11.003.08.243.0041.6040 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E 
ADOLESCENTE 

 

4.4.90.52.00.00 – 886 Equipamentos e Material Permanente 71.000,00 

 TOTAL 71.000,00 

TOTAL GERAL 88.547,33 

 

 
Art. 3° -     Como recurso para a abertura dos Créditos  previstos  no  artigo  anterior, é indicado como fonte  de recursos o citado 

no § 1º, inciso I , do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
 
I – SUPERÁVIT: 

FONTE ESPECIFICAÇÃO  VALOR 

938 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de 
Média Complexidade – Portaria MDS 113/2015 

17.547,33 
 

886 TERMO DE ADESÃO DA DELIBERAÇÃO Nº 107/2017 – 
CEDCA/PR – CONSELHO TUTELAR 

70.160,02 

T O T A L 87.707,35 

 

II – TENDENCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00.886 Remuneração de Depósitos Bancários – Principal – 
TERMO DE ADESÃO DA DELIBERAÇÃO Nº 107/2017 – 
CEDCA/PR – CONSELHO TUTELAR 

839,98 

TOTAL : 839,98 

TOTAL GERAL: 88.547,33 

 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos quinze dias do mês de março de dois mil e dezenove (15/03/2019) 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2019 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 15/03/2019 às 20:52:02

                            23 / 24



24 

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2019 / EDIÇÃO Nº 892                                          Jardim Alegre, Sexta-Feira,  15 de Março de 2019 

EDITAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI), NOS TERMOS DO ART. 3º E 18-A AMBOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2003 E LEI COMPLEMENTAR 
Nº 147/2014. 

 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 08:30 horas, do 
dia 28/03/2019, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, Jardim Alegre, 
licitação, na modalidade PREGÃO, forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passível de 
recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de produtos para festividades, sendo doces, 
chocolates, refrigerantes, salgadinhos, entre outros produtos, para atender as necessidades das Secretarias desta 
municipalidade. 

A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço supramencionado juntamente com a 
equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-
1256/2107. 
 

Jardim Alegre, 15 de março de 2019. 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019 
 

EDITAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI), NOS TERMOS DO ART. 3º E 18-A AMBOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2003 E LEI COMPLEMENTAR 
Nº 147/2014. 

 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 08:30 horas, do 
dia 29/03/2019, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, Jardim Alegre, 
licitação, na modalidade PREGÃO, forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passível de 
recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de Materiais de processamento de dados, bem como, 
computadores, impressora, notebook, e demais suprimentos destinados aos departamentos desta municipalidade. 

A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço supramencionado juntamente com a 
equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-
1256/2107. 

 
Jardim Alegre, 15 de março de 2019. 

 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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